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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.847, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a
contratar  operação  de  crédito
com o BANCO DO BRASIL S.A., e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o
valor  de  R$  2.200.000,00  (dois  milhões  e  duzentos  mil
reais),  nos  termos  da  Resolução  CMN  nº  4.995,  DE
24.03.2022,  e  suas  alterações,  destinados  a  financiar  a
aquisição  de  bens,  observada  a  legislação  vigente,  em
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000.

Parágrafo  Único.  Os  recursos  provenientes  da
operação  de  crédito  autorizada  serão  obrigatoriamente
aplicados na execução dos empreendimentos previstos no
caput  deste  artigo,  sendo  vedada  a  aplicação  de  tais
recursos em despesas correntes, em consonância com o §
1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Art.  2º.  Os  recursos  provenientes  da  operação  de
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento, ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art.  3º.  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos
contratos  de  financiamento  a  que  se  refere  o  artigo
primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  créditos  adicionais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da  operação  de
crédito ora autorizada.

Art.  5º.  Para  pagamento  do  principal,  juros,  tarifas
bancárias  e  demais  encargos  financeiros  e  despesas  da
operação  de  crédito,  fica  o  Banco  do  Brasil  autorizado  a
debitar na conta corrente de titularidade do Município, a ser
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos  do  Município,  ou  qualquer  (isquer)  outra(s)
conta(s),  salvo  a(s)  de  destinação  específica,  mantida  em
sua agência, os montantes necessários às amortizações e
pagamento  final  da  dívida,  nos  prazos  contratualmente
estipulados.

Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota
de empenho para a realização das despesas a que se refere

este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de
17 de março de 1964.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Buritama, 17 de fevereiro de 2023; 105 anos de
Fundação e 74 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°.
16/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 12/2023
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA

PÚBLICO  A  ABERTURA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE  PREÇOS  N°.  16/2023,  COM  JULGAMENTO  PELO
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, OBJETIVANDO O
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE DIVERSOS PRODUTOS
DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  TIPO  HORTIFRÚTIS
(HORTALIÇAS,  LEGUMES,  TUBÉRCULOS,  SUCO  E
FRUTAS)  PARA USO NA  MERENDA ESCOLAR E  NA
ALIMENTAÇÃO DESTINADA ÀS CRECHES MUNICIPAIS
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, A SER
EFETIVADA(O)  DE  ACORDO  COM  OS  TERMOS,
CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS
ANEXOS.  A SESSÃO PÚBLICA  PARA  RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES  DE  DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO E  DE
PROPOSTA  DE  PREÇOS  E  DEMAIS  DOCUMENTOS
PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA
INICIO  DA  ABERTURA  DOS  RESPECTIVOS  ENVELOPES  /
DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS
INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS
DEPENDÊNCIAS  DO  ANFITEATRO  DO  CENTRO  CULTURAL
“GRACILIANO  RAMOS”,  LOCALIZADO  NA  PRAÇA  DOM
LAFAYETE LIBANO,  N°.  16  (ESQUINA COM AS RUAS RUI
BARBOSA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA
RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-SP., COM
DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 13 DE
MARÇO DE 2023, ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL
DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA
CITADOS,  CUJA  APRESENTAÇÃO  /  EXIBIÇÃO  DEVERÁ
OCORRER  EM  SESSÃO  PÚBLICA  DO  PREGÃO,  QUANDO
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ENCAMINHADOS  /  ENDEREÇADOS  AO  PROCESSO
LICITATÓRIO  Nº.  12/2023  -  PREGÃO  PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2023, ANTES DA
DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA
UNIDADE GERENCIAL BÁSICA -  LICITAÇÃO E CONTRATOS
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA
RUA  MARIA  FLORINDA,  N°.  1463,  BAIRRO  CENTRO,  EM
BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À
DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO,
DEMAIS  INFORMAÇÕES  REFERENTES  AO  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO,  PODERÃO  SER  OBTIDAS  PESSOALMENTE
JUNTO  À  REFERIDA  UNIDADE  GERENCIAL  BÁSICA  -
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN.
ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR
TELEFONE,  ATRAVÉS DOS N°S.  (18) 3691-1739 E  (18)
3691-1888  OU  ATRAVÉS  DOS  SEGUINTES  ENDEREÇOS
ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ -
(LICITAÇÃO -  EDITAIS -  PREGÃO PRESENCIAL PARA
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N ° .  1 6 / 2 0 2 3 )  O U
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACA
OP.

BURITAMA-S.P., 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO
...........................................................................................................
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